
LEI COMPLEMENTAR Nº 098, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022.

Altera a Lei Complementar nº 091, de 30
de março de 2022 e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARUARU, ESTADO DE PERNAMBUCO: Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A Lei Complementar n º 091, de 30 de março de 2022 passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 47. ...

...

§ 2º Só serão consideradas delimitadoras de quadra para Parcelamento de Solo as
Vias de Trânsito Rápido, as Vias Arteriais, as Vias Coletoras, e as Vias Locais. (NR)

…

Art. 57. REVOGADO.

...

Art. 82. …

...

§ 2º Nas edificações em lotes isolados ou em bloco, o número de pavimentos não deve
exceder 3 (três) pavimentos, térreo mais dois.

…

Art. 85. …

...

§ 4º Fica proibido na Zona de Expansão Urbana 2 - ZEU 2 os condomínios
residenciais multifamiliares, exceto quando o Setor sobreposto permitir.

…

Art. 89. …
...



§ 8º Só serão computadas no percentual as áreas verdes que tiverem diâmetro igual
ou superior a 10m (dez metros).

…

Art. 105. A aprovação de parcelamentos nas modalidades de loteamento,
desmembramento e remembramento, estará condicionada às disposições da Lei
Federal nº 6.766/79 e suas modificações, à Lei Complementar Municipal nº 072, de 30
de dezembro de 2019, que instituiu o Plano Diretor do Município de Caruaru e suas
alterações, esta Lei e demais legislações federais estaduais e municipais pertinentes.

Parágrafo Único: Para aprovação de parcelamentos nas modalidades condomínios
residenciais horizontais e condomínios industriais e/ou de logística, será adotado às
disposições da à Lei Complementar Municipal nº 072, de 30 de dezembro de 2019,
que instituiu o Plano Diretor do Município de Caruaru e suas alterações, e da Lei
Complementar Municipal nº 091, de 30 de março de 2022 e suas alterações.

…

Art. 127. …

§ 1º O gabarito deverá ser medido da cota de piso fornecida pelo órgão competente
até o ponto máximo da edificação, podendo ser desprezados os volumes
correspondentes ao reservatório d’água superior, casa de máquinas, altura de
cumeeira e beiral do telhado;
I - Serão contabilizados como pavimento adicional as alturas de cumeeira e beirais de
telhado, que excederem a altura de 4,70m contados a partir da laje inferior do último
pavimento.

§ 2º Nas edificações implantadas em terrenos inclinados, o gabarito máximo deverá
ser medido a partir do nível de acesso do imóvel a rua, sendo o terreno em aclive ou
declive;
I - Nos casos de terrenos com mais de uma face para o logradouro público, e esses
logradouros tenham cotas de níveis diferentes, deverá ser adotado o gabarito previsto
para a zona, contando a partir do nível da rua para onde está voltada o acesso da
edificação (afastamento frontal), aplicando a regra prevista no § 2º deste artigo.

…
.
Art. 130. …

Parágrafo Único - Será permitida a utilização de piso permeável referente aos 50%
do solo natural que não for tratado com vegetação.

…

Art. 134. …



§ 1° As partes da edificação relativas às caixas de escada, halls, elevadores e
antecâmaras, poderão adotar afastamento definido pelo recuo inicial (frontal, lateral
e de fundos).

…

Art. 136. …

§ 1° Serão admitidos Afastamentos Progressivos, diferenciados por pavimento, desde
que cada pavimento não ultrapasse o afastamento resultante da aplicação da fórmula
expressa no caput deste artigo, considerando a sua posição relativa na edificação (ver
Fig. 1 a 20 do Anexo X).

§ 2° Será admitida a compensação de afastamentos, quando atendidos os seguintes
requisitos:
a) a redução do afastamento nos trechos objeto de saque poderá atingir, no máximo,
1/4 (um quarto) do afastamento regulamentar, não devendo o afastamento resultante
ser inferior ao afastamento inicial previsto no Anexo IV desta Lei;
b) a extensão total dos trechos objeto de saque não poderá exceder a 1/3 (um terço)
da extensão da fachada em que se situam;
c) a área ocupada pelo trecho objeto do saque deverá ser compensada, através de
recuo, na fachada onde se situa.

§ 3° Os afastamentos diferenciados por pavimento não poderão ser utilizados
concomitantemente com as saliências sobre as fachadas admitidas no Parágrafo
Único do Art. 101 do Código de Obras e com a compensação de afastamento
permitido pelo Parágrafo Anterior.

…

Art. 171…

Parágrafo único. Toda e qualquer construção no raio mínimo de 400 (quatrocentos)
metros da pista do aeródromo deve requerer anuência do DECEA, com a finalidade
de atender aos requisitos de zoneamento de ruído instituídos por aquele
Departamento.

…

Art. 172…

III - REVOGADO

Parágrafo único. Deverá atender a legislação e normas vigentes quanto à distância
de locais cujas atividades gerem concentração de grande contingente de pessoas.
...



Art. 180…

I - Serão passíveis de Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios, nos
termos do artigo 182 da Constituição Federal e dos artigos 5º e 6º da Lei Federal n.º
10.257, de 10 de julho de 2.001 - Estatuto da Cidade, os imóveis não edificados,
subutilizados ou não utilizados, localizados na Macrozona Urbana;

…

III - O Poder Público municipal poderá aplicar o instrumento do Consórcio
Imobiliário através de normativo específico;
IV - Os critérios, as zonas e setores passíveis de receber o instrumento da Outorga
Onerosa do Direito de Construir e a Outorga Onerosa de Alteração do Uso do Solo
são definidas em legislação complementar específica.

Art. 2º Fica alterado o anexo IX - Glossário, conforme descrição abaixo:

“AFASTAMENTO PROGRESSIVO - é o afastamento de cada pavimento calculado em
função da altura em relação ao térreo, para uso na zona correspondente onde está
inserida.

PISO PERMEÁVEL - é o piso drenante que garante 70% (setenta por cento) ou mais
de permeabilidade, conforme laudo técnico certificado.

TAXA DE SOLO NATURAL - é o percentual mínimo no terreno, variável por Zona, a
ser mantido com vegetação e absorção natural de água, livre de qualquer edificação
em seu plano vertical.”

Art. 3º Ficam alterados os Anexos II e IV e incluído o Anexo X conforme
especificações anexas a esta Lei Complementar.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jaime Nejaim, 07 de outubro de 2022; 201º da Independência; 134º da República.

RODRIGO PINHEIRO
Prefeito

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
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ANEXO X

FÓRMULAS DE APLICAÇÃO E DE ESCALONAMENTO DOS AFASTAMENTOS
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